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UBS Brasil Banco de Investimento S.A.
CNPJ/MF nº 18.520.834/0001-93 - NIRE 35.300.454.618

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de fevereiro de 2021
Data, Hora e Local: Realizada em 03 de fevereiro de 2021, às 10:00 horas, na sede social da Empresa, localizada 
na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.440, 9º andar/parte, Itaim 
Bibi, São Paulo (“Sociedade”). Presença: Única acionista representando a totalidade do capital social. 
Convocação e presença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4°, da Lei n° 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
se verifica pelas assinaturas lançadas no livro de Presença dos Acionistas. Mesa: Presidente, Sr. Bruno Costa 
Barino; Secretário, Sr. Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. Ordem do dia: Deliberar sobre a eleição de membro da 
diretoria, com a fixação de seu honorário e mandato. Deliberações: Após amplos debates, foram aprovadas por 
unanimidade as seguintes deliberações: (i) Tomar conhecimento do pedido de renúncia apresentado pela diretora 
estatutária da Sociedade, Sra. SILVIA BRASIL COUTINHO, em 21 de dezembro de 2020. (ii) A eleição, como 
Diretora, da Sra. FERNANDA BARBOSA CAMPOS, brasileira, solteira, administradora de empresas, residente e 
domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 4.440, 8º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº 16.814.568-6 (SSP/SP) e inscrita no CPF/MF sob o nº 089.051.638-31, que, mediante a 
aprovação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil, exercerá as atribuições de diretora responsável pelo 
cumprimento das normas relativas à atividade de custódia, nos termos do Art. 16, Inciso I, da Instrução CVM no 
542/13; pelo cadastro de clientes no Sistema Financeiro Nacional (CCS), nos termos do Art. 7º  e seguintes, da 
circular BCB no 3.347/07; pelos assuntos relativos ao Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), nos termos do 
Art.1º e seguintes, da circular BCB no 3281/05; e pelos assuntos pertinentes ao Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia (SELIC), nos termos do Art. 7º , § 1, do Regulamento Anexo à Resolução BCB no 55/20, atribuições 
cujas formalizações dar-se-ão mediante Reunião de Diretoria da Companhia. O mandato da Diretora eleita se 
estenderá até a posse dos diretores que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2021, quando os 
administradores serão reeleitos ou substituídos, conforme o caso. A efetiva posse em seu cargo ocorrerá após a 
aprovação de sua nomeação pelo Banco Central do Brasil, mediante a assinatura dos termos de posse. A 
remuneração da Diretora eleita neste ato será fixada conforme a assembleia geral de acionistas, observada a 
regulamentação do Banco Central do Brasil. A Diretora eleita preenche as condições previstas na Resolução do 
Conselho Monetário Nacional nº 4.122, de 2 de agosto de 2012 e tem peleno conhecimento das disposições 
constantes do Artigo 147, da Lei n° 6.404/76. Quando comunicada a respeito, declarou sob as penas da lei, que 
não está impedida, por lei especial, de exercer a administração da Sociedade e nem condenada ou sob efeitos de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, de peita ou suborno, de concussão, de peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso, e, como ninguém se manifestasse, foram os trabalhos suspensos para lavratura desta ata. Reabertos os 
trabalhos, esta ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Presidente – Bruno Costa 
Barino. Secretário – Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. Acionista: UBS Brasil Holding Financeira S.A. São Paulo, 
03 de fevereiro de 2021. JUCESP nº 190.711/21-8 em 27.04.2021. Gisela Simiena Ceschin - Secretária Geral.

UBS Brasil Banco de Investimento S.A.
CNPJ/MF nº 18.520.834/0001-93 - NIRE 35.300.454.618

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29 de Abril de 2021
1. Data, Hora e Local: Realizada às 17:50 horas do dia 29 de abril de 2021, na sede social da UBS Brasil Banco 
de Investimento S.A., na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Presença e Convocação: Dispensada a convocação, nos 
termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, tendo em vista a presença do único acionista 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas 
da Companhia. 3. Documentos Submetidos à Assembleia: Foram submetidos à Assembleia o relatório da 
Administração, o relatório do Auditor Independente e as demonstrações financeiras auditadas, compostas pelo 
balanço patrimonial, pela demonstração do resultado, pela demonstração do resultado abrangente, pela 
demonstração das mutações do patrimônio líquido, pela demonstração dos fluxos de caixa e pelas notas 
explicativas às demonstrações financeiras, todos relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2020. 
4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Bruno Costa Barino, tendo como secretário o Sr. André Cadime 
de Godói.  5. Ordem do Dia: (i) exame e aprovação das demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2020, acompanhadas dos relatórios da Administração e do 
Auditor Independente; (ii) destinação do resultado do exercício; (iii) ratificação dos valores pagos a título de 
remuneração global atribuída aos administradores da Companhia para o exercício de 2020; (iv) reeleição dos 
membros da diretoria; e (v) fixação da remuneração global dos administradores para o exercício de 2021. 
6. Deliberações. Instalada a Assembleia, após o esclarecimento de que os documentos mencionados na ordem 
do dia foram colocados à disposição do acionista dentro do prazo legal e publicados nas edições de 26 de março 
de 2021 do Diário Oficial do Estado de São Paulo e do Diário de Notícias, o acionista, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições, deliberou: (i) Aprovar as demonstrações financeiras acompanhadas dos relatórios da 
Administração e do Auditor Independente relativas ao exercício de 2020; (ii) Aprovar a retenção integral o lucro 
líquido de R$ 371.397,25 (trezentos e setenta e um mil, trezentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos), 
auferido no exercício findo, conforme faculdade estabelecida no artigo 202, §3º, inciso II, da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, do qual 5% será destinado à conta de reserva legal obrigatória, no montante de R$ 18.569,86 
(dezoito mil reais, quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta e seis centavos); 25% será destinado à conta de 
dividendos obrigatórios não distribuídos, no montante de R$ 88.206,85 (oitenta e oito mil, duzentos e seis reais e 
oitenta e cinco centavos); e R$ 264.620,55 (duzentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e vinte reais e cinquenta 
e cinco centavos) serão destinados à conta de reserva especial de lucros; (iii) Ratificar que não houve valores 
pagos à conta da remuneração global desta Companhia aos administradores para o exercício de 2020. Esclarece-
se que este item trata unicamente dos montantes pagos à conta de remuneração global da Companhia, de modo 
que, figurando os seus administradores em mais de uma entidade do Grupo UBS no Brasil, o pagamento de suas 
remunerações foi realizado de forma rateada e distinta entre entidades que o integram; (iv) Reeleger os membros 
da diretoria, conforme segue: Diretor Presidente: DANIEL BASSAN, brasileiro, casado, engenheiro civil de 
produção, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 4.440, 4º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 09.539.745-1 (IFP-RJ) e inscrito no CPF/ME sob o nº 016.808.807-05; 
Diretores sem designação específica: BRUNO COSTA BARINO, brasileiro, divorciado, administrador de 
empresas, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 4.440, 9º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 11.521.537-8 (IFP/RJ), inscrito no CPF sob n° 079.222.257-17; ALINE 
DE MENEZES SANTOS, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 4.440, 9º andar, CEP 04538-132, 
Cidade de São Paulo,  portadora da Cédula de Identidade RG n° 35.945.447-1 (SSP/SP), inscrita no CPF sob o 
n° 041.977.247-21; ANTONIO FERNANDO LAURELLI RIBEIRO, brasileiro, divorciado, administrador, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima nº 4.440, 9º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 6.929.389-2 (SSP/SP), inscrito no CPF sob n° 011.190.218-55; ANDRÉ CADIME DE GODÓI, 
brasileiro, casado, engenheiro aeronáutico, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 4.440, 9º andar, CEP 04538-132, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade RG n° 09.490.492-7 (IFP-RJ) e inscrito no CPF sob 
o n° 035.358.257-33; DANIEL CARDOSO MENDONÇA DE BARROS, brasileiro, casado, empresário do mercado 
financeiro, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 4.440, 7º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
portador da cédula de identidade RG nº 14.665.445-6 (SSP-SP) e inscrito no CPF sob o nº 099.964.778-43; 
MELISSA WACHLEVSKI MACHADO, brasileira, solteira, cientista da computação, residente e domiciliada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 4.440, 
8º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, portadora de cédula de identidade RG nº 3.810.735 (SSP-SC) e 
inscrita no CPF sob o nº 023.272.989-11; e FERNANDA BARBOSA CAMPOS, brasileira, solteira, administradora 
de empresas, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 8º andar, CEP 04538-132, 
portadora de Cédula de Identidade RG nº 16.814.568-6 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o nº 089.051.638-31. 
O mandato dos diretores ora reeleitos se estenderá até a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral 
Ordinária de 2023, nos termos do artigo 6º do Estatuto da Sociedade. Os diretores reeleitos não estão impedidos, 
por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. A efetiva 
posse dos diretores ocorrerá, mediante a assinatura do termo de posse, após a aprovação de sua reeleição pelo 
Banco Central do Brasil. (v) Tendo em vista que os administradores da Companhia integram mais de uma diretoria 
do Grupo UBS no Brasil, o limite de remuneração global específico para esta Companhia estará compreendido, 
para todos os efeitos, na remuneração fixada pelas pessoas jurídicas UBS BB Serviços de Assessoria Financeira 
e Participações S.A. e/ou UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. e/ou UBS Brasil 
Administradora de Valores Mobiliários Ltda. 7. Encerramento. O Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, não havendo manifestação, deu por encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi pelos presentes assinada em 3 (três) vias de igual teor e efeito. Mesa: 
Presidente – Bruno Costa Barino; Secretário – André Cadime de Godói. Acionista: UBS BB Holding Financeira 
S.A. – Bruno Costa Barino e André Cadime de Godói. São Paulo, 29 de abril de 2021. JUCESP nº 296.417/21-0 
em 22.06.2021. Gisela Simiena Ceschin – Secretária Geral.

UBS Brasil Banco de Investimento S.A.
CNPJ/MF nº 18.520.834/0001-93 - NIRE 35.300.454.618

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de maio de 2021
Data, Hora e Local: 18 de maio de 2021, às 09 horas e 30 minutos, na sede social do UBS Brasil Banco de 
Investimento S.A., localizado na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 
4.440, 9° andar/parte, Itaim Bibi, São Paulo (“Companhia”). Presença: Única acionista representando a totalidade 
do capital social. Convocação e presença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4°, da Lei n° 
6.404 de 15 de dezembro de 1976, tendo em vista a presença do único acionista representando a totalidade do 
capital social, conforme se verifica pelas assinaturas lançadas no livro de Presença dos Acionistas. Mesa: 
Presidente, Sr. Bruno Costa Barino; Secretário, Sr. Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. Ordem do dia: Deliberar 
sobre a eleição de membro da diretoria, com a fixação de seu honorário e mandato. Deliberações: Após amplos 
debates, foram aprovadas por unanimidade as seguintes deliberações: 1. Eleger, como Diretor, o Sr. ROGÉRIO 
NOBRE VILLAS-BÔAS, brasileiro, detentor de união estável, engenheiro, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar, 
CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 4241382 
(SSP/RJ) e inscrito no CPF/MF sob o nº 008.537.407-55. A atribuição das responsabilidades regulatórias 
específicas do novo diretor eleito, que atualmente se encontram sob a responsabilidade do Sr. BRUNO COSTA 
BARINO, será devidamente formalizada pela competente Reunião de Diretoria da Companhia, após a aprovação 
do Banco Central do Brasil e a assinatura do respectivo termo de posse. 2. A remuneração do diretor eleito seguirá 
as determinações aprovadas pela Assembleia Geral Ordinária da Companhia referentes à remuneração global de 
seus administradores, observada a regulamentação do Banco Central do Brasil. 3. O mandato do diretor eleito se 
estenderá até a posse dos diretores que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2023, quando os 
administradores serão reeleitos ou substituídos, conforme o caso. O diretor eleito preenche as condições previstas 
na Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.122, de 2 de agosto de 2012 e tem pleno conhecimento das 
disposições constantes do Artigo 147, da Lei n° 6.404/76. Quando comunicado a respeito de sua eleição, este 
declarou, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da Sociedade 
e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, de peita ou suborno, de concussão, de peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifestasse, foram os trabalhos suspensos para 
lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, esta ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os 
presentes. Presidente – Bruno Costa Barino. Secretário – Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. Acionista: UBS BB 
Holding Financeira S.A. São Paulo, 18 de maio de 2021. JUCESP nº 321.040/21-1 em 02.07.2021. Gisela 
Simiena Ceschin – Secretária Geral.

UBS Brasil Banco de Investimento S.A.
CNPJ/MF nº 18.520.834/0001-93 - NIRE 35.300.454.618

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 13 de setembro de 2021
Data, Hora e Local: 13 de setembro de 2021, às 14 horas e 30 minutos, na sede social do UBS Brasil Banco de 
Investimento S.A., localizado na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 
4.440, 9° andar/parte, Itaim Bibi, São Paulo (“Companhia”). Presença: Única acionista representando a totalidade 
do capital social. Convocação e presença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4°, da Lei n° 
6.404 de 15 de dezembro de 1976, tendo em vista a presença do único acionista representando a totalidade do 
capital social, conforme se verifica pelas assinaturas lançadas no livro de Presença dos Acionistas. Mesa: 
Presidente, Sr. Rogério Nobre Villas-Bôas; Secretário, Sr. Antonio Fernando Laurelli Ribeiro.  Ordem do dia: 
Conhecer do pedido de renúncia de Diretor.  Deliberações: Após análise e discussão da matéria constante na 
ordem do dia, conheceu-se do pedido de reúncia com efeitos imediatos apresentado nesta data pelo Diretor BRUNO 
COSTA BARINO. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso, e, como ninguém se manifestasse, foram os trabalhos suspensos para lavratura desta ata. Reabertos os 
trabalhos, esta ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Presidente – Rogério Nobre 
Villas-Bôas. Secretário – Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. Acionista: UBS BB Holding Financeira S.A. São Paulo, 
13 de setembro de 2021. JUCESP nº 474.695/21-9 em 01.10.2021. Gisela Simiena Ceschin – Secretária Geral.

UBS Brasil Banco de Investimento S.A.
CNPJ/MF nº 18.520.834/0001-93 - NIRE 35.300.454.618

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29 de abril de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada às 17:50 horas do dia 29 de abril de 2022, na sede social da UBS Brasil Banco 
de Investimento S.A., na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Presença e Convocação: Dispensada a convocação, nos 
termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, tendo em vista a presença do único acionista 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas 
da Companhia. 3. Documentos Submetidos à Assembleia: Foram submetidos à Assembleia o relatório da 
Administração, o relatório do Auditor Independente e as demonstrações financeiras auditadas, compostas pelo 
balanço patrimonial, pela demonstração do resultado, pela demonstração do resultado abrangente, pela 
demonstração das mutações do patrimônio líquido, pela demonstração dos fluxos de caixa e pelas notas 
explicativas às demonstrações financeiras, todos relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021. 
4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rogério Nobre Villas-Bôas, tendo como secretário o Sr. Antonio 
Fernando Laurelli Ribeiro. 5. Ordem do Dia: (i) exame e aprovação das demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2021, acompanhadas dos relatórios da 
Administração e do Auditor Independente; (ii) destinação do resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2021; (iii) fixação da remuneração global dos administradores para o exercício de 2022; e (iv) deliberação 
relativa ao orçamento de capital para o exercício de 2022. 6. Deliberações. Instalada a Assembleia, após o 
esclarecimento de que os documentos mencionados na ordem do dia foram colocados à disposição do acionista 
dentro do prazo legal e as demonstrações financeiras, acompanhadas dos relatórios da Administração e do Auditor 
Independente, publicadas na edição de 15 de março de 2022 do Diário de Notícias, o acionista, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer restrições, deliberou: (i) Aprovar as demonstrações financeiras referentes ao exercício 
social da Companhia, encerrado em 31 de dezembro de 2021, acompanhadas dos relatórios da Administração e 
do Auditor Independente; (ii) Aprovar a retenção parcial do lucro líquido de R$ 701.401,92 (setecentos e um mil, 
quatrocentos e um reais e noventa e dois centavos), do qual 5% serão destinados à conta de reserva legal 
obrigatória, no montante de R$ 35.070,10 (trinta e cinco mil e setenta reais e dez centavos); 25% serão distribuídos 
como dividendos obrigatórios, no montante de R$ 166.582,96 (cento e sessenta e seis mil, quinhentos e oitenta e 
dois reais e noventa e seis centavos); e R$ 499.748,86 (quatrocentos e noventa e nove mil, setecentos e quarenta 
e oito reais e oitenta e seis centavos) serão destinados à conta de reserva de investimento; (iii) Tendo em vista que 
os administradores da Companhia integram mais de uma diretoria do Grupo UBS no Brasil, o limite de remuneração 
global, composta pelos valores de remuneração fixa, benefícios e remuneração variável, específico para esta 
Companhia estará compreendido, para todos os efeitos, na remuneração fixada pelas pessoas jurídicas UBS BB 
Serviços de Assessoria Financeira e Participações S.A. e/ou UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. e/ou UBS Brasil Administradora de Valores Mobiliários Ltda. (iv) Tendo em vista o fato de a 
Companhia ser uma entidade não operacional, ratifica o orçamento de capital de sua controladora, UBS BB 
Serviços de Assessoria Financeira e Participações S.A., que se encontra no presente instrumento como Anexo I. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e, como 
ninguém se manifestou, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata em forma de sumário dos fatos 
ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafos 1° e 2°, da Lei das Sociedades por Ações. Reabertos os trabalhos, 
a presente ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente: Sr. Rogério Nobre Villas-Bôas; 
Secretário: Sr. Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. Acionista: UBS BB HOLDING FINANCEIRA S.A.. 8. 
Autenticação: Na forma artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a presente ata 
de Assembleia Geral é assinada eletronicamente, independentemente da aposição de rubricas em cada página, 
mediante a utilização de ferramenta independente para esses fins (e.g. Docusign, Clicksign, entre outras). São 
Paulo, 29 de abril de 2022. JUCESP nº 267.106/22-1 em 27.05.2022. Gisela Simiena Ceschin – Secretária Geral.

UBS Brasil Banco de Investimento S.A.
CNPJ/MF nº 18.520.834/0001-93 - NIRE 35.300.454.618

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de novembro de 2020
Data, Hora e Local: 05 de novembro de 2020, às 15 horas e 30 minutos, na sede social da Empresa, localizada 
na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.440, 9° andar/parte, Itaim 
Bibi, São Paulo (“Sociedade”). Presença: Única acionista representando a totalidade do capital social. 
Convocação e presença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4°, da Lei n° 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
se verifica pelas assinaturas lançadas no livro de Presença dos Acionistas. Mesa: Presidente, Sr. Bruno Costa 
Barino; Secretário, Sr. Antonio Fernando Laurelli Ribeiro.  Ordem do dia: Deliberar sobre a eleição de membros 
da diretoria, com a fixação de seu honorário e mandato. Deliberações: Após amplos debates, foram aprovadas 
por unanimidade as seguintes deliberações: (i) Eleger, como Diretor Presidente, o Sr. DANIEL BASSAN, brasileiro, 
casado, engenheiro civil de produção, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 09.539.745-1 (IFP/RJ) e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 016.808.807-05, o qual, mediante a devida aprovação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil, substituirá 
a atual Diretora Presidente em exercício, Sra. SILVIA BRASIL COUTINHO, que manter-se-á na posição de 
Diretora da Sociedade. O presidente esclareceu que, na qualidade de Diretora, a Sra. SILVIA BRASIL COUTINHO 
manterá todas as suas atribuições e responsabiliades regulatórias vigentes perante a Comissão de Valores 
Mobiliários e o Banco Central do Brasil; (iii) Eleger, como Diretor, o Sr. DANIEL CARDOSO MENDONÇA DE 
BARROS, brasileiro, casado, empresário do mercado financeiro, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar, CEP 04538-
132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 14.665.445-6 (SSP/
SP) e inscrito no CPF/MF sob o nº 099.964.778-43. O mandato dos eleitos se estenderá até a posse dos diretores 
que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2021, quando os administradores serão reeleitos ou 
substituídos, conforme o caso. A efetiva posse dos Srs. DANIEL BASSAN e DANIEL CARDOSO MENDONÇA 
DE BARROS em seus respectivos cargos ocorrerá, após a devida aprovação de sua nomeação pelo Banco Central 
do Brasil, mediante a assinatura dos termos de posse. A remuneração dos eleitos neste ato será fixada conforme 
a Assembleia Geral de Acionistas, observada a regulamentação do Banco Central do Brasil. Os eleitos preenchem 
as condições previstas na Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.122, de 2 de agosto de 2012 e têm 
peleno conhecimento das disposições constantes do Artigo 147, da Lei n° 6.404/76. Os eleitos, quando 
comunicados a respeito, declararam sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a 
administração da Sociedade e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, de peita ou suborno, de 
concussão, de peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e, como ninguém se 
manifestasse, foram os trabalhos suspensos para lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, esta ata foi lida e 
aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Presidente – Bruno Costa Barino. Secretário – Antonio 
Fernando Laurelli Ribeiro. Acionista: UBS Brasil Holding Financeira S.A.. JUCESP nº 38/21-0 em 04.01.2020. 
Gisela Simiena Ceschin – Secretária Geral.

UBS Brasil Banco de Investimento S.A.
CNPJ/MF nº 18.520.834/0001-93 - NIRE 35.300.454.618

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Outubro de 2022
1. Data, Hora e Local: 14 de outubro de 2022, às 11 horas, na sede social da UBS Brasil Banco de Investimento 
S.A., na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Presença e Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do 
Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, tendo em vista a presença do único acionista 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas 
da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rogério Nobre Villas-Bôas, tendo como secretário 
o Sr. Antonio Fernando Laurelli Ribeiro.  4. Ordem do Dia: (i) Conhecimento do pedido de renúncia apresentado 
por membro da diretoria da Companhia e (ii) Eleição de membro da diretoria, com a fixação de seu honorário e 
mandato. 5. Conhecimento: O acionista tomou conhecimento do seguinte tema: (i) Pedido de renúncia 
apresentado pela Sra. ALINE DE MENEZES SANTOS, Diretora da Companhia, com efeitos imediatos. 
6. Deliberações: Após análise das matérias constantes na ordem do dia, o acionista, sem quaisquer ressalvas, 
deliberou: (i) Eleger, como Diretor, o Sr. RICARDO SICILIANO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº 35.259.040-3 (SSP/SP) e inscrito no CPF/MF sob o nº 339.878.598-06, com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. A remuneração do diretor eleito seguirá as determinações aprovadas pela Assembleia Geral Ordinária 
da Companhia referentes à remuneração global de seus administradores, observada a regulamentação do Banco 
Central do Brasil. O mandato do diretor eleito se estenderá até a posse dos diretores que forem eleitos na 
Assembleia Geral Ordinária de 2023, quando os administradores serão reeleitos ou substituídos, conforme o caso. 
O diretor eleito preenche as condições previstas na Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.970, de 25 
de novembro de 2021 e tem pleno conhecimento das disposições constantes do Artigo 147, da Lei n° 6.404/76. 
Quando comunicado a respeito de sua eleição, este declarou, sob as penas da lei, que: a. não está impedido por 
lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou condenado a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; b. atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3° 
do Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; e c. indica o endereço acima mencionado para efeitos do §2° do 
Artigo 149 da Lei das Sociedades por Ações.  7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifestou, foram os trabalhos suspensos para a lavratura 
desta ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafos 1° e 2°, da Lei das 
Sociedades por Ações. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 
Presidente: Sr. Rogério Nobre Villas-Bôas; Secretário: Sr. Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. Acionista: 
UBS BB HOLDING FINANCEIRA S.A.. 8. Autenticação: Na forma artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, a presente ata de Assembleia Geral é assinada eletronicamente, independentemente 
da aposição de rubricas em cada página, mediante a utilização de ferramenta independente para esses fins (e.g. 
Docusign, Clicksign, entre outras). São Paulo, 14 de outubro de 2022. JUCESP nº 690.715/22-5 em 15.12.2022. 
Gisela Simiena Ceschin – Secretária Geral.

UBS BRASIL Corretora de Câmbio,
Títulos e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ/MF nº 02.819.125/0001-73 - NIRE 35.300.172.809
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de fevereiro de 2021

Data, Hora e Local: 03 de fevereiro de 2021, às 09:00 horas, na sede social da Empresa, localizada na Cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.440, 7° andar/parte, Itaim Bibi, São Paulo 
(“Sociedade”). Presença: Única acionista representando a totalidade do capital social. Convocação e presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4°, da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, tendo em 
vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifica pelas assinaturas 
lançadas no livro de Presença dos Acionistas. Mesa: Presidente, Sr. Bruno Costa Barino; Secretário, Sr. Antonio 
Fernando Laurelli Ribeiro.  Ordem do dia: deliberar sobre a eleição de novos membros da diretoria, com a fixação 
de seu honorário e mandato. Deliberações: Após amplos debates, foram aprovadas por unanimidade as seguintes 
deliberações: (i) A eleição, como diretor estatutário, do Sr. MARCELO SOUZA DIAS, brasileiro, casado, bancário, 
residente e domiciliado em Brasília, Distrito Federal, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
no 4.440, 4º Andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade 
R.G. no 35.544.798-8 (SSP-SP) e inscrito no CPF/MF sob o no 001.432.617-63, que mediante a aprovação de sua 
eleição pelo Banco Central do Brasil, exercerá a atribuição de diretor responsável pelo componente organizacional 
de ouvidoria, nos termos dos Artigos 9º e seguintes, da Resolução CMN no 4860, de 30 de outubro de 2020, 
atribuição cuja formalização dar-se-á mediante reunião de Diretoria da Companhia; (ii) A eleição, como diretora 
estatutária, da Sra. FERNANDA BARBOSA CAMPOS, brasileira, solteira, administradora de empresas, residente 
e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 4.440, 8º andar, CEP 04538-132, portadora de Cédula 
de Identidade RG no 16.814.568-6 (SSP-SP), inscrita no CPF/MF sob o no 089.051.638-31, que, mediante a 
aprovação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil, exercerá as atribuições de diretora responsável pelo 
cumprimento das normas relativas à atividade de custódia, nos termos do Art. 16, Inciso I, da instrução CVM no 
542/13; pelo cadastro de clientes no Sistema Financeiro Nacional (CCS), nos termos do Art. 7º e seguintes, da 
circular BCB no 3.347/07; pelos assuntos relativos ao Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), nos termos do Art. 
1º e seguintes, da Circular BCB no 3281/05; e pelos assuntos pertinentes ao Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (SELIC) , nos termos do Art. 7º, § 1o, do regulamento Anexo à Resolução BCB no 55/20, atribuições cujas 
formalizações dar-se-ão mediante Reunião de Diretoria da Companhia. Os mandatos dos diretores ora eleitos se 
estenderão até a posse dos diretores que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2023, quando os 
administradores serão reeleitos ou substituídos, conforme o caso. A efetiva posse em seus cargos ocorrerá após 
a aprovação de sua nomeação pelo Banco Central do Brasil, mediante a assinatura dos termos de posse. A 
remuneração dos diretores eleitos neste ato será fixada conforme a assembleia geral de acionistas, observada a 
regulamentação do Banco Central do Brasil. Os diretores eleitos preenchem as condições previstas na Resolução 
do Conselho Monetário Nacional no 4122, de 2 de agosto de 2012 e têm pleno conhecimento das disposições 
constantes do Artigo 147, da Lei no 6.404/76. Quando comunicados a respeito, os diretores eleitos declararam, 
sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Sociedade e nem 
condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar; de prevaricação, de peita ou suborno, de concussão, de peculato; ou contra a 
economia popular; contra  sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifestasse, foram os trabalhos suspensos para 
lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, esta ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os 
presentes. Presidente – Bruno Costa Barino. Secretário – Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. Acionista: UBS Brasil 
Holding Financeira S.A.. São Paulo, 03 de fevereiro de 2021. JUCESP nº 215.458/21-7 em 13.05.2021. Gisela 
Simiema Ceschin – Secretária Geral.

UBS BRASIL Corretora de Câmbio,
Títulos e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ/MF nº 02.819.125/0001-73 - NIRE 35.300.172.809
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29 de Abril de 2021

1. Data, Hora E Local: Realizada às 18:00 horas do dia 29 de abril de 2021, na sede social da UBS Brasil Corretora 
de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 7º andar, Itaim Bibi, São Paulo (“Companhia”). 2. Presença e Convocação: 
Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, tendo em 
vista a presença do único acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Documentos Submetidos à Assembleia: Foram 
submetidos à Assembleia o relatório da Administração, o relatório do Auditor Independente e as demonstrações 
financeiras auditadas, compostas pelo balanço patrimonial, pela demonstração do resultado, pela demonstração 
do resultado abrangente, pela demonstração das mutações do patrimônio líquido, pela demonstração dos fluxos 
de caixa e pelas notas explicativas às demonstrações financeiras, todos relativos ao exercício encerrado em 31 
de dezembro de 2020. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Bruno Costa Barino, tendo como secretário 
o Sr. André Cadime de Godói. 5. Ordem do Dia: (i) exame e aprovação das demonstrações financeiras referentes 
ao exercício social da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2020, acompanhadas dos relatórios da 
Administração e do Auditor Independente; (ii) destinação do resultado do exercício; (iii) ratificação dos valores 
pagos a título de remuneração global atribuída aos administradores da Companhia para o exercício de 2020; e (iv) 
fixação da remuneração global dos administradores para o exercício de 2021. 6. Deliberações. Instalada a 
Assembleia, após o esclarecimento de que os documentos mencionados na ordem do dia foram colocados à 
disposição do acionista dentro do prazo legal e publicados nas edições de 26 de março de 2021 do Diário Oficial 
do Estado de São Paulo e do Diário de Notícias, o acionista, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
deliberou: (i) Aprovar as demonstrações financeiras acompanhadas dos relatórios da Administração e do Auditor 
Independente relativas ao exercício de 2020; (ii) Aprovar a retenção integral o lucro líquido de R$ 27.544.346,72 
(vinte e sete milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, trezentos e quarenta e seis reais e setenta e dois 
centavos), auferido no exercício findo, conforme faculdade estabelecida no artigo 202, §3º, inciso II, da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, do qual 5% será destinado à conta de reserva legal obrigatória, no montante de 
R$ 1.377.217,34 (um milhão, trezentos e setenta e sete mil, duzentos e dezessete reais e trinta e quatro centavos); 
25% será destinado à conta de dividendos obrigatórios não distribuídos, no montante de R$ 6.541.782,35 (seis 
milhões, quinhentos e quarenta e um mil, setecentos e oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos); e 
R$ 19.625.347,04 (dezenove milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais e quatro 
centavos) serão destinados à conta de reserva especial de lucros; (iii) Ratificar os valores concedidos a título de 
remuneração global pela Companhia aos seus administradores durante o exercício de 2020, no montante de 
R$ 14.211.294,48 (quatorze milhões, duzentos e onze mil, duzentos e noventa e quatro reais e quarenta e oito 
centavos), composto pelos valores de remuneração fixa, benefícios e remuneração variável concedida, referente 
à performance verificada no exercício de 2020, incluindo a parte a ser diferida conforme política de remuneração 
de administradores. Este item trata unicamente dos montantes de remuneração global da Companhia, de modo 
que, figurando alguns dos seus administradores em mais de uma entidade do Grupo UBS no Brasil, o pagamento 
de suas remunerações pode ter sido realizado de forma rateada e distinta entre entidades que o integram; (iv) Fixar 
o limite de R$ 19.542.185,87 (dezenove milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, cento e oitenta e cinco reais e 
oitenta e sete centavos) a título de remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício de 
2021, estando incluídos nesse montante os componentes elencados no item (iii) acima. 7. Encerramento. O Sr. 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, não havendo manifestação, deu por encerrada 
a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi pelos presentes assinada em 3 
(três) vias de igual teor e efeito. Mesa: Presidente – Bruno Costa Barino; Secretário – André Cadime de Godói. 
Acionista: UBS BB Holding Financeira S.A. – Bruno Costa Barino e André Cadime de Godói. São Paulo, 29 de 
abril de 2021. JUCESP nº 276.997/21-9 em 11.06.2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

UBS BRASIL Corretora de Câmbio,
Títulos e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ/MF nº 02.819.125/0001-73 - NIRE 35.300.172.809
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de maio de 2021

Data, Hora e Local: 18 de maio de 2021, às 09 horas, na sede social da UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos 
e Valores Mobiliários S.A., localizada na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, n° 4.440, 7° andar/parte, Itaim Bibi, São Paulo (“Companhia”). Presença: Única acionista representando a 
totalidade do capital social. Convocação e presença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4°, 
da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, tendo em vista a presença da única acionista representando a 
totalidade do capital social, conforme se verifica pelas assinaturas lançadas no livro de Presença dos Acionistas. 
Mesa: Presidente, Sr. Bruno Costa Barino; Secretário, Sr. Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. Ordem do dia: 
Deliberar sobre a eleição de membro da diretoria, com a fixação de seu honorário e mandato. Deliberações: Após 
amplos debates, foram aprovadas por unanimidade as seguintes deliberações: 1. Eleger, como Diretor, o Sr. 
ROGÉRIO NOBRE VILLAS-BÔAS, brasileiro, detentor de união estável, engenheiro, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 
9º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 
4241382 (SSP/RJ) e inscrito no CPF/MF sob o nº 008.537.407-55. A atribuição das responsabilidades regulatórias 
específicas do novo diretor eleito, que atualmente se encontram sob a responsabilidade do Sr. BRUNO COSTA 
BARINO, será devidamente formalizada pela competente Reunião de Diretoria da Companhia, após a aprovação 
do Banco Central do Brasil e a assinatura do respectivo termo de posse. 2. A remuneração do diretor eleito seguirá 
as determinações aprovadas pela Assembleia Geral Ordinária da Companhia referentes à remuneração global de 
seus administradores, observada a regulamentação do Banco Central do Brasil. 3. O mandato do diretor eleito se 
estenderá até a posse dos diretores que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2023, quando os 
administradores serão reeleitos ou substituídos, conforme o caso. O diretor eleito preenche as condições previstas 
na Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.122, de 2 de agosto de 2012 e tem pleno conhecimento das 
disposições constantes do Artigo 147, da Lei n° 6.404/76. Quando comunicado a respeito de sua eleição, este 
declarou, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da Sociedade 
e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, de peita ou suborno, de concussão, de peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifestasse, foram os trabalhos suspensos para 
lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, esta ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os 
presentes. Presidente – Bruno Costa Barino. Secretário – Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. Acionista: UBS BB 
Holding Financeira S.A.. São Paulo, 18 de maio de 2021. JUCESP nº 309.757/21-6 em 01/07/2021. Gisela 
Simiema Ceschin – Secretária Geral.

UBS BRASIL Corretora de Câmbio,
Títulos e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ/MF nº 02.819.125/0001-73 - NIRE 35.300.172.809
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 13 de Setembro de 2021

Data, Hora e Local: 13 de setembro de 2021, às 14 horas, na sede social da UBS Brasil Corretora de Câmbio, 
Títulos e Valores Mobiliários S.A., localizada na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n° 4.440, 7° andar/parte, Itaim Bibi, São Paulo (“Companhia”). Presença: Única acionista representando 
a totalidade do capital social. Convocação e presença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4°, 
da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, tendo em vista a presença da única acionista representando a 
totalidade do capital social, conforme se verifica pelas assinaturas lançadas no livro de Presença dos Acionistas. 
Mesa: Presidente, Sr. Rogério Nobre Villas-Bôas; Secretário, Sr. Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. Ordem do dia: 
Conhecer do pedido de renúncia de Diretor.  Deliberações: Após análise e discussão da matéria constante na 
ordem do dia, conheceu-se do pedido de reúncia com efeitos imediatos apresentado nesta data pelo Diretor 
BRUNO COSTA BARINO. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifestasse, foram os trabalhos suspensos para lavratura desta ata. 
Reabertos os trabalhos, esta ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Presidente – 
Rogério Nobre Villas-Bôas. Secretário – Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. Acionista: UBS BB Holding Financeira 
S.A.. São Paulo, 13 de setembro de 2021. JUCESP nº 475.602/21-3 em 01/10/2021. Gisela Simiema Ceschin – 
Secretária Geral.

UBS BRASIL Corretora de Câmbio,
Títulos e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ/MF nº 02.819.125/0001-73 - NIRE 35.300.172.809
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Novembro de 2020

Data, Hora e Local: 05 de novembro de 2020, às 15 horas, na sede social da Empresa, localizada na Cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.440, 7° andar/parte, Itaim Bibi, São Paulo 
(“Sociedade”). Presença: Única acionista representando a totalidade do capital social. Convocação e presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4°, da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, tendo em 
vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifica pelas assinaturas 
lançadas no livro de Presença dos Acionistas. Mesa: Presidente, Sr. Bruno Costa Barino; Secretário, Sr. Antonio 
Fernando Laurelli Ribeiro. Ordem do dia: (i) deliberar sobre a renúncia de diretor; e (ii) deliberar sobre a nomeação 
do Diretor Presidente da Sociedade, com a fixação do seu honorário e mandato. Deliberações: Após amplos 
debates, foram aprovadas por unanimidade e sem quaisquer ressalvas as seguintes deliberações: (i) Aceitar o 
pedido de renúncia apresentado nesta data pela diretora, Sra. SILVIA BRASIL COUTINHO (Anexo I); O Presidente 
da Assembleia esclareceu que a Diretora renunciante não possui responsabilidades regulatórias a serem 
distribuídas entre os diretores com mandato vigente. (ii) Remanejar, para a função de Diretor Presidente da 
Sociedade, o Sr. DANIEL CARDOSO MENDONÇA DE BARROS, brasileiro, casado, empresário do mercado 
financeiro, residente e domiciliado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.440, 9° andar, CEP 04538-132, Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, portador da Cédula de identidade RG no 14.665.445-6 (SSP-SP), e inscrito no 
CPF/MF sob o no 099.964.778-43. O Presidente da Assembleia esclareceu que, nos termos da Assembleia Geral 
Ordinária realizada em 30 de abril de 2020, registrada perante a junta comercial do Estado de São Paulo em 30 de 
junho de 2020, sob o no 229.901/20-7, o Diretor Presidente ora nomeado já exercia a função de Diretor da Sociedade, 
conforme aprovação do Banco Central do Brasil, datada de 24 de julho de 2020 (ofício 12183/2020-BCB/Deorf/
GTSP2 (Anexo II). Nesse sentido, permanecerão inalteradas todas as suas atribuições e responsabilidades 
regulatórias vigentes. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso, e, como ninguém se manifestasse, foram os trabalhos suspensos para lavratura desta ata. Reabertos os 
trabalhos, esta ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Presidente – Bruno Costa Barino. 
Secretário – Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. Acionista: UBS Brasil Holding Financeira S.A.. São Paulo, 05 de 
novembro de 2020. JUCESP nº 518.662/20-2 em 03.12.2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

UBS BRASIL Corretora de Câmbio,
Títulos e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ/MF nº 02.819.125/0001-73 - NIRE 35.300.172.809
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29 de Abril de 2022

1. Data, Hora e Local: Realizada às 17:40 horas do dia 29 de abril de 2022, na sede social da UBS Brasil Corretora 
de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 7º andar, Itaim Bibi, São Paulo (“Companhia”). 2. Presença e Convocação: 
Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, tendo em 
vista a presença do único acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Documentos Submetidos à Assembleia: Foram 
submetidos à Assembleia o relatório da Administração, o relatório do Auditor Independente e as demonstrações 
financeiras auditadas, compostas pelo balanço patrimonial, pela demonstração do resultado, pela demonstração 
do resultado abrangente, pela demonstração das mutações do patrimônio líquido, pela demonstração dos fluxos 
de caixa e pelas notas explicativas às demonstrações financeiras, todos relativos ao exercício encerrado em 31 
de dezembro de 2021. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rogério Nobre Villas-Bôas, tendo como 
secretário o Sr. Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. 5. Ordem do Dia: (i) exame e aprovação das demonstrações 
financeiras referentes ao exercício social da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2021, acompanhadas 
dos relatórios da Administração e do Auditor Independente; (ii) destinação do resultado do exercício encerrado em 
31 de dezembro de 2021 e ratificação da deliberação da diretoria da Companhia de distribuição de dividendos 
mínimos obrigatórios ad referendum da assembleia; (iii) retificação dos valores pagos a título de remuneração 
global atribuída aos administradores da Companhia para o exercício de 2021; (iv) fixação da remuneração global 
dos administradores para o exercício de 2022; e (v) deliberação relativa ao orçamento de capital para o exercício 
de 2022. 6. Deliberações. Instalada a Assembleia, após o esclarecimento de que os documentos mencionados 
na ordem do dia foram colocados à disposição do acionista dentro do prazo legal e as demonstrações financeiras, 
acompanhadas dos relatórios da Administração e do Auditor Independente, publicadas na edição de 15 de março 
de 2022 do Diário de Notícias, o acionista, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberou: (i) 
Aprovar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social da Companhia, encerrado em 31 de 
dezembro de 2021, acompanhadas dos relatórios da Administração e do Auditor Independente; (ii) Aprovar a 
retenção parcial do lucro líquido de R$ 137.043.278,51 (cento e trinta e sete milhões, quarenta e três mil e duzentos 
e setenta e oito reais e cinquenta e um centavos), auferido no exercício findo, do qual 25% foram distribuídos, ad 

referendum da assembleia, em 07 de março de 2022, como dividendos obrigatórios, no montante de 
R$ 32.547.778,65 (trinta e dois milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, setecentos e setenta e oito reais e 
sessenta e cinco centavos), conforme deliberação da Diretoria da Companhia, aqui ratificada; 5% serão destinados 
à conta de reserva legal obrigatória, no montante de R$ 6.852.163,92 (seis milhões, oitocentos e cinquenta e dois 
mil, cento e sessenta e três reais e noventa e dois centavos); e R$ 97.643.335,94 (noventa e sete milhões, 
seiscentos e quarenta e três mil, trezentos e trinta e cinco reais e noventa e quatro centavos) serão destinados à 
conta de reserva de investimento. (iii) Retificar o valor concedidos a título de remuneração global pela Companhia 
aos seus administradores durante o exercício de 2021, pois o efetivo  montante foi de R$ 26.002.475,85 (vinte e 
seis milhões, dois mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), composto pelos valores 
de remuneração fixa, benefícios e remuneração variável concedida, referente à performance verificada no 
exercício de 2021, incluindo a parte a ser diferida conforme política de remuneração de administradores. Este item 
trata unicamente dos montantes de remuneração global da Companhia, de modo que, figurando alguns dos seus 
administradores em mais de uma entidade do Grupo UBS no Brasil, o pagamento de suas remunerações pode ter 
sido realizado de forma rateada e distinta entre entidades que o integram. (iv) Fixar o limite de R$ 40.630.604,08 
(quarenta milhões, seiscentos e trinta mil e seiscentos e quatro reais e oito centavos) a título de remuneração global 
dos administradores da Companhia para o exercício de 2022, composto pelos valores de remuneração fixa, 
benefícios e remuneração variável. (v) Aprovar o orçamento de capital para o exercício de 2022, nos termos do 
Anexo I a este instrumento. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifestou, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata em 
forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafos 1° e 2°, da Lei das Sociedades por 
Ações. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente: 
Sr. Rogério Nobre Villas-Bôas; Secretário: Sr. Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. Acionista: UBS BB 
HOLDING FINANCEIRA S.A.. 8. AUTENTICAÇÃO: Na forma artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, a presente ata de Assembleia Geral é assinada eletronicamente, independentemente da 
aposição de rubricas em cada página, mediante a utilização de ferramenta independente para esses fins (e.g. 
Docusign, Clicksign, entre outras). São Paulo, 29 de abril de 2022. JUCESP nº 265.358/22-0 em 25.05.2022. Gisela 
Simiema Ceschin – Secretária Geral.

UBS BRASIL Corretora de Câmbio,
Títulos e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ/MF nº 02.819.125/0001-73 - NIRE 35.300.172.809
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Outubro de 2022

1. Data, Hora e Local: 14 de outubro de 2022, às 10 horas, na sede social da UBS Brasil Corretora de Câmbio, 
Títulos e Valores Mobiliários S.A., localizada na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n° 4.440, 7° andar/parte, Itaim Bibi, São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4°, da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, tendo em 
vista a presença do único acionista representando a totalidade do capital social, conforme se verifica pelas 
assinaturas lançadas no livro de Presença dos Acionistas.3. Mesa: Presidente: Sr. Daniel Cardoso Mendonça de 
Barros; Secretário: Sr. Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. 4. Ordem do Dia: (i) Conhecimento do pedido de 
renúncia apresentado por membro da diretoria da Companhia e (ii) Eleição de membro da diretoria, com a fixação 
de seu honorário e mandato.  5. Conhecimento: O acionista tomou conhecimento do seguinte tema: (i) Pedido 
de renúncia apresentado pela Sra. ALINE DE MENEZES SANTOS, Diretora da Companhia, com efeitos imediatos. 
6. Deliberações: Após análise das matérias constantes na ordem do dia, o acionista, sem quaisquer ressalvas, 
deliberou: (ii) Eleger, como Diretor, o Sr. RICARDO SICILIANO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº 35.259.040-3 (SSP/SP) e inscrito no CPF/MF sob o nº 339.878.598-06, com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. A remuneração do diretor eleito seguirá as determinações aprovadas pela Assembleia Geral Ordinária 
da Companhia referentes à remuneração global de seus administradores, observada a regulamentação do Banco 
Central do Brasil. O mandato do diretor eleito se estenderá até a posse dos diretores que forem eleitos na 
Assembleia Geral Ordinária de 2023, quando os administradores serão reeleitos ou substituídos, conforme o caso. 
O diretor eleito preenche as condições previstas na Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.970, de 25 
de novembro de 2021 e tem pleno conhecimento das disposições constantes do Artigo 147, da Lei n° 6.404/76. 
Quando comunicado a respeito de sua eleição, este declarou, sob as penas da lei, que: a. não está impedido por 
lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou condenado a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; b. atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3° 
do Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; e c. indica o endereço acima mencionado para efeitos do §2° do 
Artigo 149 da Lei das Sociedades por Ações. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifestou, foram os trabalhos suspensos para a lavratura 
desta ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafos 1° e 2°, da Lei das 
Sociedades por Ações. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 
Presidente: Sr. Daniel Cardoso Mendonça de Barros; Secretário: Sr. Antonio Fernando Laurelli Ribeiro. 
Acionista: UBS BB HOLDING FINANCEIRA S.A.. 8. Autenticação: Na forma artigo 10, §2º, da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a presente ata de Assembleia Geral é assinada eletronicamente, 
independentemente da aposição de rubricas em cada página, mediante a utilização de ferramenta independente 
para esses fins (e.g. Docusign, Clicksign, entre outras). São Paulo, 14 de outubro de 2022. JUCESP nº 687.233/22-
7 em 12.12.2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Leia e assine:

5584-0035


		2023-02-24T19:53:46-0800


	EnvelopeID_31e37cda-c979-4f97-b59c-2d86e37cfb47: DocuSign Envelope ID: ECF982C9-676B-4426-B753-D9DD1EDDB827


